ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO DE PORTO VELHO - IPAM
RESOLUCAO N° 002/2026/IPAM-CMPS

Porto Velho/RO, 15 de janeiro de 2026.

Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal
de Previdéncia e Assisténcia — CMPS, no ambito do
Instituto de Previdéncia e Assisténcia dos Servidores
do Municipio de Porto Velho — IPAM.

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA — CMP, no uso
de suas atribuicdes legais e regimentais, especialmente aquelas
conferidas pela Lei Complementar n® 886, de 11 de margo de 2022, e
pelo seu Regimento Interno,

CONSIDERANDO a competéncia do Conselho Municipal de
Previdéncia — CMP para deliberar sobre a organizagdo e o
funcionamento de suas atividades;

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento prévio das
reunides ordinarias do Conselho, como instrumento de organizagio
administrativa, transparéncia e eficiéncia na condugdo dos trabalhos
colegiados;

CONSIDERANDO a importancia da definicdo de calendario anual
para garantir a previsibilidade das deliberagdes e o adequado
acompanhamento das matérias relativas a Previdéncia e a Assisténcia;

CONSIDERANDO que o Calendario de Reunides Ordinarias para o
exercicio de 2026 foi devidamente apresentado, analisado e discutido
pelos membros do Conselho,

RESOLVE:

Art. 1° Fica aprovado o Calendario de Reunides Ordindrias do
Conselho Municipal de Previdéncia — CMP para o exercicio de 2026,
conforme quadro anexo, que integra a presente Resolucdo para todos
os fins.

Art. 2° As reunides ordinarias do CMP observardo as datas, pautas e
especificagdes constantes do calendario aprovado, podendo sofrer
ajustes excepcionais, mediante justificativa e deliberagdo do Plenério,
especialmente em razdo de feriados, pontos facultativos ou situagdes
supervenientes.

Art. 3° O Calendério de Reunides aprovado por esta Resolucdo devera
ser publicado no Didrio Oficial do Municipio ¢ no Portal da
Transparéncia do IPAM, para fins de publicidade e conhecimento dos



segurados e demais interessados.

Art. 4° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua aprovagao pelo
Colegiado, revogadas as disposi¢des em contrario.

ANEXO-I

CALENDARIO DE REUNIOES DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA (CMP) —
2026

MES REUNIAO PAUTA CONVOCACAO DATA
Janeiro 1? Previdéncia 12/01/2026 15/01/2026
Janeiro 1? Assisténcia 19/01/2026 21/01/2026
Fevereiro 2° Previdéncia 02/02/2026 04/02/2026
Fevereiro 2* Assisténcia 16//02/2026 19/02/2026
Margo 3* Previdéncia 02/03/2026 04/03/2026
Margo 32 Assisténcia 16/03/2026 18/03/2026
Abril 4* Previdéncia 30/03/2026 01/04/2026
Abril 4* Assisténcia 13/04/2026 15/04/2026
Abril 1* Previdéncia 27/04/2026 29/04/2026
Maio 5* Previdéncia 11/05/2026 13/05/2026
Maio 5t Assisténcia 25/05/2026 27/05/2026
Junho 6" Previdéncia 08/06/2026 10/06/2026
Junho 6" Assisténcia 22/06/2026 24/06/2026
Julho 7 Previdéncia 06/07/2026 08/07/2026
Julho 7 Assisténcia 20/07/2026 22/07/2026
Agosto 8 Previdéncia 03/08/2026 05/08/2026
Agosto 8 Assisténcia 27/08/2026 19/08/2026
Setembro 9 Previdéncia 31/08/2026 02/09/2026
Setembro 9* Assisténcia 14/09/2026 16/09/2026
Setembro 1? Assisténcia 28/09/2026 30/09/2026
Outubro 10* Previdéncia 12/10/2026 14/10/2026
Outubro 10° Assisténcia 26/10/2026 28/10/2026
Novembro 11* Previdéncia 09/11/2026 11/11/2026
Novembro 11* Assisténcia 23/11/2026 25/11/2026
Dezembro 12* Previdéncia 07/12/2026 09/12/2026
Dezembro 12* Assisténcia 21/12/2026 23/12/2026
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